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DECRETO N9 2321/79 

de 30 de janeiro de 1979 
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;79 

Dispõe sobre ofici alização e de 
nominação de via p~blica. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos, no uso de suas atribui ções legais e nos termos do artigo 39 incisos 

XVIII e XIX do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 19- Ficam oficializadas e denomina
das as vias pÚblicas abaixo relacionadas, situadas no Conjunto Residencial 

da Cooperativa Habitacional "31 de Março" no bairro do Parque Industrial, 
conforme consta do Processo n9 61 . 758/78 , a saber: 

ANTENOR DA SILVA ~~IA: antiga rua 12; 

ITABAIANA: antiga rua 9(continuação da rua 

do mesmo nome , do Parque Industrial,no tre 
cho compreendido entre a rua 6 até o cruza 
men ta com a rua 8; 

ELIAS AMERY: antiga rua 102; 

ANTONIO R0tv1ÃO GOMES FILHO: antiga rua 101; 
MANOEL MIGUEL FILHO: antiga rua 104; 

NELSON LAURENTINO: antiga rua 106; 

JOSt MARIO DE OLI VEIRA: ant i ga rua 103; 
UMEI KANNO: antiga rua 108; 

FAUSTO PINOTTI: antiga rua 110; 
BENTO BARBOSA DE QUEIROZ: antigas ruas 13 
c 112: 

Erl!LIO SERVIJA MARTINS: ·an ti ga rua 105; 
HERMENEGILDO SCARENCI: antiga rua 10 7 ; 

JOSt GONÇALVES: antiga rua 114; 

t-1ATHIAS HEIL FILHO: antiga rua 109; 

JOÃO MOL I NA: ant i ga rua 116 ; 
JORGE PEREIRA DE CARVALIIO: antiga rua 111; 

ULISSES LOBO VIANA: antiga rua 133; 
DOMINGOS FARZES DE ALMEIDA: anti ga rua 135 

LUIZ MONTEIRO PINTO: antiga r ua 134; 

ANGELO MARIA AUR I CCHIO: ant i ga rua 136 ; 
VALDEMIR DE OLIVEIRA: antiga rua 13 7 ; 
JOSt GUILHERME DA SILVA: anti ga rua 138; 

VICENTE LUIZ PEREIRA: antiga rua 139; e, 
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ICATU: antiga rua 6 (continuação da rua 
do mesmo nome, do Parque Industrial, no 

trecho compreendido entre a rua 132 c a 
rua 9). 

Artigo 2 9 - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 
pos, 30 de janeiro de 1979. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de 
Administração, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos 
e setenta e nove . 

Amim 
Diretor do Dept9 de Administração 

DA/FJR/rma. 


